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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O Sistema Único de Saúde fica obrigado a 

conceder cadeiras de rodas às pessoas portadoras de deficiência física que 

atendam aos seguintes requisitos: 

I – apresentem necessidade comprovada por meio de laudo 

médico emitido pelo Sistema Único de Saúde; 

II –  disponham de renda mensal inferior a dois salários 

mínimos. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Essa proposição visa proporcionar aos portadores de 

deficiência física que necessitam de cadeira de rodas para se locomover e que não 

disponham dos recursos suficientes para adquirir esse produto o direito de receber 

tal equipamento por meio do Sistema Único de Saúde. 

Essa medida, além de elevar a qualidade de vida das pessoas 

carentes portadoras de deficiência física, está em sintonia com o princípio da 

proteção especial para esses brasileiros, a exemplo da garantia da acessibilidade 

aos logradouros públicos, às edificações, aos veículos de transporte coletivo e aos 

meios de comunicação previstos na Lei nº 10.098, de 2000.  

Por entendermos que estamos colaborando para promover a 

integração das pessoas portadoras de deficiência física na vida comunitária, como 

menciona o inciso IV do art. 203 da Constituição Federal,  esperamos contar com o 

valioso apoio dos nobres Pares em favor da aprovação da proposição nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2004. 

Deputado Joaquim Francisco 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Assistência Social  

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art.195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 

a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 

na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

  

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 

distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, 

paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 

fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 

análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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